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ACÓRDÃO Nº 1739/2021 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 015.091/2021-0.  
2. Grupo I – Classe de Assunto:  III – Solicitação do Congresso Nacional 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59) 
3.2. Responsável: Ministério da Educação (). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 
(SecexEduc). 
8. Representação legal: não há 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de Solicitação do Congresso 
Nacional, apresentada pelo Exmo. Deputado Federal Áureo Ribeiro, Presidente da Comissão de 
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, oriunda da Proposta de Fiscalização e 
Controle 177/2018, na qual se requer desta Corte a realização de fiscalização para examinar o 
planejamento da política de educação superior na modalidade à distância. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1 conhecer da presente solicitação, por estarem atendidos os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 38, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 232, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 4º, inciso I, alínea “b”, da Resolução-TCU 215/2008; 

9.2. realizar, nos termos do art. 38, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c art. 239 do Regimento 
Interno, a auditoria prevista no Plano Operacional 2021-2023 da SecexEducação, denominada 
“Auditoria regulação cursos na modalidade a distância”, a fim de subsidiar o atendimento da demanda 
formulada pelo Congresso Nacional; 

9.3. encaminhar cópia integral da presente deliberação ao Exmo. Deputado Federal Áureo 
Ribeiro, Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, 
informando-lhe que, tão logo sejam concluídos e apreciados os trabalhos de fiscalização, ser-lhe-á 
dado conhecimento dos resultados e das medidas adotadas pelo Tribunal; 

9.4. manter o presente processo aberto até o atendimento integral do pedido, nos termos do 
art. 6º da Resolução-TCU 215/2008. 
 
10. Ata n° 27/2021 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 21/7/2021 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1739-27/21-P. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68522359.
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13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin 
Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e Bruno Dantas. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
ANA ARRAES 

(Assinado Eletronicamente) 
WALTON ALENCAR RODRIGUES 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68522359.


